
(Rogério Ricardo da Silva)

Denomina “Estrada DOS AMAROS” a Rua 01 e a Rua de Pedestre
das Chácaras Bom Jesus (Bairro Ivoturucaia).

Art. 1º. É denominada “Estrada DOS AMAROS” a Rua 01 e a Rua

de  Pedestre  das  Chácaras  Bom  Jesus,  matriculadas  sob  n°s  161.382  e  161.381,

respectivamente, no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, conforme assinalado no

croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente  expresso  em sua  ementa,  qual  seja,  atribuir  ao  local  em questão  o  nome

proposto.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim de que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres

Vereadores para aprovação da iniciativa.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
Rogério Ricardo 



Justificativa da homenagem

- o documento em anexo justifica plenamente a homenagem pretendida -  

Os antigos habitantes de Ivoturucaia contam que, no final dessa estrada de
servidão existia uma propriedade rural pertencente à família dos Amaros. Nessa fazenda,
havia  uma  olaria,  e  muitos  trabalhadores  da  região  transitavam  por  essa  estrada  que
atravessava o terreno da família Falcochio, dando origem ao loteamento "Chácaras Bom
Jesus".

Até os dias de hoje, nos registros cartoriais e nas conexões de energia, consta
o endereço como “Estrada dos Amaros” de todas as residências do local. Por esse motivo, os
moradores  desejam oficialmente  manter  a  denominação  histórica  dessa  via  como sendo
“Estrada dos Amaros”
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